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Acesso ao sistema

               O acesso ao sistema eletrônico para cadastramento dos pré-projetos de venda deverá ser
realizado no endereço: https://www.agricultura.pr.gov.br/, e seguir os seguintes comandos: 

Programas > Compra Direta Paraná > Sistema eletrônico > Sair 
OU 

Aceso direto por esse link: compradireta.seab.pr.gov.br/compradireta/compradiretaparana/

Passos:

          ATENÇÃO! 

1. Clicar em “Efetuar meu cadastro”, preencher todos os dados solicitados e clicar em Incluir. Você
será direcionado à página inicial, na qual deve digitar novamente seu CNPJ e senha cadastrada.

Obs: caso sua cooperativa já tenha participado das chamadas anteriores, pular para o passo 4.
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 Inicialmente será feito somente o cadastro. A elaboração dos pré-projetos de venda
será realizada em data posterior. 
Utilize o navegador Mozilla Firefox; 

1.

2.

http://compradireta.seab.pr.gov.br/compradireta/compradiretaparana/


2. Nesta tela, deverá ler e clicar em todas as Declarações solicitadas, inserir os anexos solicitados:
Certificado de Regularidade Fiscal (CRF) regular do sistema de Gestão de Materiais e Serviços do
Paraná (GMS); Extrato vigente da DAP / CAF Jurídica; lista de cooperados/associados com DAP e
sem DAP e comprovação de emissão de nota fiscal eletrônica (qualquer Danfe). 

OBS: anexar arquivos em formato pdf.

3. Após ler, concordar e clicar nas Declarações, deverá ser feito o cadastro de TODOS os
agricultores, exatamente igual ao que consta no extrato da DAP / CAF Jurídica anexado, clicando
no botão “Alterar”, situado abaixo do quadro “Agricultores Cooperados/Associados”. O sistema
não permitirá elaborar o pré-projeto de venda antes de realizados estes passos.
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5. Todos os agricultores cooperados/associados que constam no extrato da DAP / CAF Jurídica
devem ser cadastrados, com nome completo, número do CPF e DAP (quando houver), data de
nascimento, sexo, município e tipo de associado/cooperado (se assentado, quilombola,
faxinalense, indígena, ou demais agricultores).

Caso a cooperativa/associação se enquadre majoritariamente na categoria quilombola ou
faxinalense, deverá enviar a Certidão de Reconhecimento para o e-mail
compradireta@seab.pr.gov.br, no mesmo prazo de elaboração do pré-projeto de venda.

6. Depois de cadastrados todos os cooperados que constam no extrato da DAP / CAF Jurídica
vigente, informar o tipo de produção de alimentos de seus cooperados, isto é, se é convencional,
orgânico/agroecológico ou ambos (orgânico e convencional), lendo e concordando com as
declarações correspondentes.

4.  Caso a cooperativa/associação já tenha feito o cadastro na chamada pública do ano passado,
deverá conferir os dados de todos os seus agricultores, corrigindo se necessário, inativando
agricultores que tenham saído e cadastrando os novos. Para editar, clicar no lápis, e para fazer a
inativação, clicar no campo "Ativo", mudando para "Não", quando ele não for mais cooperado.
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7.  Caso existam produtores orgânicos/agroecológicos, clicar no botão “Alterar” ilustrado na
imagem acima, informando os agricultores previamente cadastrados, certificadora e data de
validade do certificado. Se não forem cadastrados agricultores orgânicos, o sistema impedirá a
oferta de alimentos orgânicos.

8.  Anexar a certificação vigente de cada produtor.

9. Caso a cooperativa/associação deseje ofertar algum alimento processado, deverá clicar na
imagem do lápis, ao lado dos produtos que deseja cadastrar, listando os ingredientes, tipo de
beneficiador (se a própria cooperativa, um cooperado ou terceiro devidamente contratado),
anexar os documentos solicitados e clicar em “Cadastrar”.

Atenção: Este passo deve ser feito antes da elaboração do pré-projeto de venda, pois, se não for
cadastrado o produto processado, não será possível inseri-lo no pré-projeto.
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Elaborar o pré-projeto de venda

1.  Após concluídos estes passos, retornar à parte superior da tela, clicar em “Chamada Pública,
Selecionar e Pré-projeto”. 

2. Escolher em quais regiões administrativas do estado a cooperativa/associação pretende
ofertar seus produtos.

Observação: A relação dos Núcleos Regionais que pertencem a cada região, encontra-se no
edital.

3. Clicar nos municípios desejados, “Selecionar” e “Continuar”. 
Caso deseje alterar as regiões e municípios, clicar em “Limpar Seleção” e selecionar novamente. 
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4. Será mostrada na tela a quantidade semanal por grupo de alimento e município escolhido, e,
para consultar a quantidade de cada entidade beneficiária, clicar sobre o nome do município e
verificar o resumo (somente a título de informação). Clicar em “Continuar”. 

Selecionar os produtos

1. Nesta tela, escolher os produtos que pretende ofertar, informando se possui produção
convencional, orgânica, ou ambos, para cada alimento escolhido. 
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2. Só será possível selecionar os alimentos orgânicos se já tiverem sido informados os agricultores
orgânicos conforme descrito anteriormente. Ou seja, se não houver a opção de selecionar a oferta
de algum alimento orgânico é porque não foi cadastrado nenhum agricultor orgânico
anteriormente.

3. Clicar em Continuar, e uma nova tela dará a mensagem “Os produtos selecionados para o Pré-
projeto foram gravados com sucesso”. Nessa mesma tela, selecionar a forma de oferta da
proposta (individual ou geral) e depois clicar em “Continuar”.

4. ATENÇÃO: Se escolher a proposta Geral, serão ofertados todos os grupos de alimentos para
todos os municípios da proposta. Se for escolhida a proposta Individual, é necessário selecionar os
grupos que deseja ofertar em cada município. 
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6. Na próxima tela, o sistema confirmará os grupos escolhidos, clicar em “Gravar”. 

7. Clicar em “Rascunho do Pré-projeto” para visualizar, CONFERIR, e, caso as informações estejam
corretas, clicar em “Efetivar Pré-projeto”. 

8. Será gerado um “Resumo do Pré-projeto”, que deverá ser salvo em seu computador. 

5. Os municípios que aparecem em vermelho ainda não tiveram grupos de alimentos selecionados
para oferta, ou seja, devem ser clicados e escolhidos um a um, ficando em azul, para que haja a
continuidade do pré-projeto.

9. Caso queira corrigir alguma informação, a qualquer tempo é possível clicar em “Voltar” e corrigir
as informações. 

10. CASO o pré-projeto de venda seja efetivado e se deseje corrigir municípios ou produtos, é
possível retornar ao sistema, clicando em “Refazer Pré-projeto”, seguindo novamente todos os
passos e gravando ao final. Lembrar que apenas a última versão gravada será válida. 
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Contatos Desan:
compradireta@seab.pr.gov.br

(41) 3313-4701
(41) 3313-4707
(41)99867-2327 (WhatsApp
Coordenação/Angelita) 10
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